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CONCURSOS PÚBLICOS - PROVIMENTO DE CARGOS - EMPREGOS PÚBLICOS - DISPOSIÇÕES 

 
 
LEI Nº 14.965, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
 

 
Dispõe sobre as normas gerais relativas a concursos públicos. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre concurso público para provimento de cargos e empregos 
públicos, para assegurar a aplicação dos princípios da administração pública e do disposto no inciso II do caput 
do art. 37 da Constituição Federal. 
 § 1º Os concursos públicos serão regidos por esta Lei, pelas leis e pelos regulamentos específicos, no 
que forem compatíveis com esta Lei, e pelos respectivos editais. 
 § 2º Esta Lei aplica-se subsidiariamente aos concursos públicos previstos no § 2º do art. 131 e no art. 
132 da Constituição Federal, naquilo que não contrariar normas específicas da Constituição Federal e das leis 
orgânicas. 
 § 3º Esta Lei não se aplica aos concursos públicos: 
 I - previstos no inciso I do caput do art. 93, no § 3º do art. 129, no § 1º do art. 134 e no inciso X do § 
3º do art. 142 da Constituição Federal; 
 II - das empresas públicas e das sociedades de economia mista que não recebam recursos da União 
para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral; 
 III - das empresas públicas e das sociedades de economia mista que não recebam recursos dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
 § 4º É facultada a aplicação total ou parcial desta Lei, se previsto no ato que autorizar sua abertura, aos 
concursos a que se refere o § 3º deste artigo, bem como aos processos relativos aos casos do inciso IX do caput 
do art. 37, do § 4º do art. 198 e do § 1º do art. 207 da Constituição Federal e a outros não sujeitos ao inciso II 
do caput do art. 37 da Constituição Federal. 
 Art. 2º O concurso público tem por objetivo a seleção isonômica de candidatos fundamentalmente por 
meio da avaliação dos conhecimentos, das habilidades e, nos casos em que couber, das competências 
necessários ao desempenho com eficiência das atribuições do cargo ou emprego público, assegurada, nos 
termos do edital do concurso e da legislação, a promoção da diversidade no setor público. 
 § 1º Para os fins desta Lei, considera-se: 
 I - conhecimentos: domínio de matérias ou conteúdos relacionados às atribuições do cargo ou emprego 
público; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.965/2024, dispõe sobre normas gerais para 
concursos públicos, transferência de provimento de cargos e empregos públicos, com o objetivo de selecionar 
candidatos de forma isonômica, avaliando seus conhecimentos, habilidades e, em alguns casos, 
competências permitidas para o desempenho eficiente das atribuições de cargo ou emprego público. 
 A avaliação deverá ser feita, no mínimo, por provas ou provas e títulos, sendo facultado o curso ou 
programa de formação, desde que justificado pelas atribuições do cargo. Em determinadas carreiras, o 
curso de formação pode ser obrigatório. 
 Proíbe qualquer tipo de discriminação ilegítima ao longo do processo confidencial, como em relação 
à idade, sexo, estado civil, deficiência, etnia ou origem, respeitando as políticas de ações afirmativas 
previstas na legislação específica. 
 Para a abertura de um concurso público, é necessário que a autorização seja motivada, contendo 
informações sobre a evolução do quadro de pessoal, uma previsão de necessidades futuras, a denominação 
e quantidade das cargos a serem fornecidos, a inexistência de concursos válidos anteriores para os mesmos 
cargos e a estimativa de impacto financeiro, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 Em casos especiais, é possível autorizar novo concurso se o anterior, mesmo válido, não atender às 
necessidades da administração pública. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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 II - habilidades: aptidão para execução prática de atividades compatíveis com as atribuições do cargo 
ou emprego público; 
 III - competências: aspectos inter-relacionais vinculados às atribuições do cargo ou emprego público. 
 § 2º Sem prejuízo de outras formas ou etapas de avaliação previstas no edital, o concurso público 
compreenderá, no mínimo, a avaliação por provas ou provas e títulos, facultada a realização de curso ou 
programa de formação, desde que justificada em razão da natureza das atribuições do cargo e prevista no 
edital. 
 § 3º O curso ou programa de formação será obrigatório quando assim dispuser a lei específica da 
respectiva carreira. 
 § 4º É vedada em qualquer fase ou etapa do concurso público a discriminação ilegítima de candidatos, 
com base em aspectos como idade, sexo, estado civil, condição física, deficiência, etnia, naturalidade, 
proveniência ou local de origem, observadas as políticas de ações afirmativas previstas em legislação específica. 
 

CAPÍTULO II 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO 

 
 Art. 3º A autorização para abertura de concurso público deverá ser expressamente motivada, contendo, 
no mínimo: 
 I - evolução do quadro de pessoal nos últimos 5 (cinco) anos e estimativa das necessidades futuras em 
face das metas de desempenho institucional para os próximos 5 (cinco) anos; 
 II - denominação e quantidade dos cargos e empregos públicos a serem providos, com descrição de 
suas atribuições; 
 III - inexistência de concurso público anterior válido para os mesmos cargos e empregos públicos, com 
candidato aprovado e não nomeado; 
 IV - adequação do provimento dos cargos e empregos públicos, em face das necessidades e 
possibilidades de toda a administração pública; 
 V - estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício previsto para o provimento e nos 2 (dois) 
exercícios seguintes, bem como sua adequação à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 
 Parágrafo único. Se houver concurso público anterior válido, com candidato aprovado e não nomeado, 
para os mesmos cargos ou empregos públicos, é autorizada a abertura excepcional de novo certame mediante 
demonstração de insuficiência da quantidade de candidatos aprovados e não nomeados diante das 
necessidades da administração pública. 
 

CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO 

 
 Art. 4º O planejamento e a execução do concurso público poderão, por ato da autoridade competente 
para autorizar sua abertura, ser atribuídos a: 
 I - comissão organizadora interna do órgão ou entidade; ou 
 II - órgão ou entidade pública pertencente ao mesmo ente federativo ou, excepcionalmente, a ente 
diverso, que seja especializado na seleção, na capacitação ou na avaliação de servidores ou empregados 
públicos. 
 Art. 5º A comissão organizadora será composta por número ímpar de membros, ocupantes de cargo 
ou emprego público, dos quais 1 (um) deles será seu presidente, e decidirá por maioria absoluta. 
 § 1º Sempre que possível, a comissão contará com, no mínimo, 1 (um) membro da área de recursos 
humanos, e os demais membros deverão exercer atividades de complexidade igual ou superior às dos cargos 
ou empregos públicos a serem providos. 
 § 2º É vedada a participação na comissão de quem tenha vínculo com entidades direcionadas à 
preparação para concursos públicos ou à sua execução. 
 § 3º Deve ser substituído o membro da comissão cujo cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo 
ou afim, até o terceiro grau, se inscreva como candidato no concurso público. 
 § 4º As reuniões da comissão serão registradas em atas, que ficarão arquivadas e disponíveis para 

conhecimento geral, exceto quanto a informações que possam comprometer a efetividade ou a integridade do 

certame, que serão disponibilizadas após a divulgação dos seus resultados. 

 § 5º O órgão ou entidade delegados a que se refere o inciso II do caput do art. 4º desta Lei constituirão 

comissão organizadora, com observância deste artigo. 

 Art. 6º Compete à comissão organizadora: 

 I - planejar todas as etapas do concurso público; 

 II - identificar os conhecimentos, as habilidades e, quando for o caso, as competências necessários ao 

exercício dos cargos ou empregos públicos a serem providos; 
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 III - decidir sobre os tipos de prova e os critérios de avaliação mais adequados à seleção, em vista dos 
conhecimentos, das habilidades e das competências necessários; 
 IV - definir, com base nas atribuições dos cargos e empregos públicos, o conteúdo programático, as 
atividades práticas e as habilidades e competências a serem avaliados; 
 V - decidir sobre o uso de avaliação por títulos, se lei específica não a determinar, bem como sobre os 
títulos a serem considerados, em vista dos conhecimentos, das habilidades e das competências necessários; 
 VI - fazer publicar o edital de abertura e os demais comunicados relativos ao concurso público; 
 VII - executar todas as fases ou etapas do concurso; 
 VIII - designar os avaliadores das provas, com formação acadêmica e atividade profissional compatíveis 
e sujeitos às vedações e aos impedimentos previstos nos §§ 2º e 3º do art. 5º desta Lei; 
 IX - designar os supervisores do programa de formação, segundo os requisitos constantes do inciso VIII 
do caput deste artigo. 
 § 1º Por decisão da comissão organizadora, a execução do concurso público ou de suas etapas poderá 
ser atribuída a instituição especializada, que: 
 I - consultará formalmente a comissão organizadora sempre que houver dúvida quanto à execução do 
concurso público; 
 II - será responsável por assegurar o sigilo das provas. 
 § 2º Caberá à comissão organizadora exercer as competências previstas nos incisos I a V do caput deste 
artigo e acompanhar a execução do concurso. 
 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

 
 Art. 7º O edital do concurso público deverá conter, no mínimo: 
 I - a denominação e a quantidade dos cargos ou empregos públicos a serem providos, com a descrição 
de suas atribuições e dos conhecimentos, das habilidades e das competências necessários, correlatos com as 
atividades a serem desempenhadas pelo servidor; 
 II - a identificação do ato que autorizou o certame, as leis de criação e os regulamentos dos cargos ou 
empregos públicos, bem como o vencimento inicial, com a discriminação das parcelas que o compõem; 
 III - os procedimentos para inscrição; 
 IV - o valor da taxa de inscrição, bem como as hipóteses e os procedimentos para sua isenção ou 
redução; 
 V - as etapas do concurso público; 
 VI - os tipos de prova e os critérios de avaliação, com especificação do conteúdo programático, das 
atividades práticas e, quando for o caso, das habilidades e das competências a serem avaliados; 
 VII - quando couber, os títulos a serem considerados e a sua forma de avaliação; 
 VIII - a instituição especializada responsável pela execução do concurso ou de suas etapas, quando for 
o caso; 
 IX - a sistemática do programa de formação, com especificação dos tipos e critérios de avaliação, da 
duração e das responsabilidades dos candidatos aprovados para essa etapa; 
 X - os critérios de classificação, de desempate e de aprovação no concurso público, bem como os 
requisitos para nomeação; 
 XI - os percentuais mínimos e máximos de vagas destinadas a pessoas com deficiência ou que se 
enquadrem nas hipóteses legais de ações afirmativas e de reparação histórica, com indicação dos procedimentos 
para comprovação; 
 XII - as condições para a realização das provas por pessoas com deficiência ou em situação especial; 
 XIII - as formas de divulgação dos resultados; 
 XIV - a forma e o prazo para interposição de recursos; 
 XV - o prazo de validade do concurso e a possibilidade de prorrogação. 
 Art. 8º O concurso poderá ser realizado total ou parcialmente à distância, de forma online ou por 
plataforma eletrônica com acesso individual seguro e em ambiente controlado, desde que garantida a igualdade 
de acesso às ferramentas e aos dispositivos do ambiente virtual. 
 Parágrafo único. A aplicação do disposto neste artigo depende de regulamentação, que poderá ser 
geral para o ente da Federação ou específica de cada órgão ou entidade, com consulta pública prévia 
obrigatória, observados os padrões de segurança da informação previstos em lei. 
 

CAPÍTULO V 

DA AVALIAÇÃO POR PROVAS OU PROVAS E TÍTULOS 

 
 Art. 9º As provas do concurso público deverão avaliar os conhecimentos, as habilidades e, quando for 
o caso, as competências necessários ao desempenho das atribuições do cargo ou emprego público, de modo 
combinado ou distribuído por diferentes etapas. 
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 § 1º As provas poderão ser classificatórias, eliminatórias ou classificatórias e eliminatórias, 

independentemente do seu tipo ou dos critérios de avaliação. 

 § 2º Sem prejuízo de outros tipos de prova previstos no edital, são formas válidas de avaliação: 

 I - de conhecimentos: provas escritas, objetivas ou dissertativas, e provas orais, que cubram conteúdos 

gerais ou específicos; 

 II - de habilidades: elaboração de documentos e simulação de tarefas próprias do cargo ou emprego 

público, bem como testes físicos compatíveis com suas atividades; 

 III - de competências: avaliação psicológica, exame de higidez mental ou teste psicotécnico, conduzido 

por profissional habilitado nos termos da regulamentação específica. 

 § 3º O edital indicará de modo claro, para cada tipo de prova, se a avaliação será de conhecimentos, 

habilidades ou competências, facultada a combinação de tais avaliações em uma mesma prova ou etapa. 

 Art. 10. A avaliação por títulos terá por base os conhecimentos, as habilidades e as competências 

necessários ao desempenho das atribuições do cargo ou emprego público e terá caráter classificatório. 

 
CAPÍTULO VI 

DO CURSO OU PROGRAMA DE FORMAÇÃO 

 
 Art. 11. A realização de curso ou programa de formação é facultativa, ressalvada disposição diversa em 
lei específica. 
 § 1º O curso ou programa de formação poderá ser de caráter eliminatório, classificatório ou eliminatório 

e classificatório, introduzirá os candidatos às atividades do órgão ou ente, avaliará seu desempenho na execução 

de atribuições ligadas ao cargo ou emprego público e compreenderá: 

 I - instrução quanto à missão, às competências e ao funcionamento do órgão ou ente; 

 II - treinamento para as atividades, as práticas e as rotinas próprias do cargo ou emprego público. 

 § 2º A instrução e o treinamento do candidato poderão ser feitos por meio de aulas, cursos, palestras 

ou outras dinâmicas de ensino, presenciais ou a distância, e serão avaliados com base em provas que garantam 

impessoalidade na avaliação. 

 § 3º O treinamento para as atividades terá por base práticas que integrem a rotina do cargo ou emprego 

público, vedado o exercício de competências decisórias que possam impor dever ou condicionar direito. 

 § 4º Será considerado reprovado e, consequentemente, eliminado do concurso, o candidato que não 

formalizar matrícula para o curso de formação dentro do prazo fixado pelo ato de convocação ou que não 

cumprir no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) de sua carga horária. 

 § 5º A duração do programa será definida em regulamento ou no edital do concurso, de forma 

proporcional ao necessário para atingimento dos objetivos previstos no § 1º deste artigo. 

 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 12. A decisão controladora ou judicial que, com base em valores jurídicos abstratos, impugnar tipo 

de prova ou critério de avaliação previsto no edital do concurso público deverá considerar as consequências 

práticas da medida, especialmente em função dos conhecimentos, das habilidades e das competências 

necessários ao desempenho das atribuições do cargo ou emprego público, em observância ao caput do art. 20 

do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 Art. 13. Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro do quarto ano após a sua publicação oficial, 

podendo sua aplicação ser antecipada pelo ato que autorizar a abertura de cada concurso público. 

 § 1º Esta Lei não se aplica aos concursos públicos cuja abertura tenha sido autorizada por ato editado 

antes de sua entrada em vigor. 

 § 2º Alternativamente à observância das normas desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

podem optar por editar normas próprias, observados os princípios constitucionais da administração pública e 

desta Lei. 

 Brasília, 9 de setembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Esther Dweck 
 

(DOU, 10.09.2024) 
 
BOCO9941---WIN/INTER 
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CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL - GARANTIAS 

TRABALHISTAS - DISPOSIÇÕES 

 

 

DECRETO Nº 12.174, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

Dispõe sobre as garantias trabalhistas a serem observadas na execução dos contratos administrativos 

no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 5º, art. 48, caput, inciso II, art. 121, § 3º, e art. 122, § 2º, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 DECRETA: 

 Objeto e âmbito de aplicação 

 Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as garantias trabalhistas a serem observadas na execução dos contratos 

administrativos no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 Parágrafo único. O disposto nos art. 2º e art. 3º deste Decreto aplica-se aos contratos de execução de 

obras e serviços de engenharia de que trata o art. 46 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 Disposições gerais 

 Art. 2º Os contratos administrativos conterão cláusulas que disponham sobre: 

 I - o cumprimento das normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

 II - a erradicação do trabalho análogo ao de escravo e do trabalho infantil, com previsões sobre as 

obrigações de: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 12.174/2024, dispõe sobre as garantias 

trabalhistas a serem observadas na execução dos contratos administrativos no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional, estabelecendo que os arts. 2º e 3º aplicam-se aos contratos 

de execução de obras e serviços de engenharia de que trata o art. 46 da Lei nº 14.133/2021*(V. Bol. 1.105 

- BEAP), que, respectivamente, merecem destaques: 

 Os contratos administrativos conterão cláusulas que disponham sobre: 

 - o cumprimento das normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

 - a erradicação do trabalho análogo ao de escravo e do trabalho infantil, com previsões sobre as 

obrigações de: não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; não utilizar qualquer trabalho realizado por menor de dezesseis 

anos de idade, exceto na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, observada a legislação 

pertinente; e não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 

Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481/2008. 

 Os contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra conterão 

cláusulas que assegurem aos trabalhadores: 

 - a previsibilidade da época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à 

garantia do convívio familiar com as necessidades do serviço; e 

 - a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, desde que compatível com a natureza 

dos serviços, nas hipóteses de: diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho, inclusive em 

razão de recesso de final de ano, quando houver; e necessidade eventual de caráter pessoal de trabalhador 

em que não se mostre eficiente ou conveniente convocar trabalhador substituto. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 a) não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

 b) não utilizar qualquer trabalho realizado por menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; e 

 c) não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

 III - a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; e 

 IV - a responsabilidade solidária da empresa contratada por atos e omissões de eventual empresa 

subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista. 

 Contratos com dedicação exclusiva de mão de obra 

 Art. 3º Os contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra conterão 

cláusulas que assegurem aos trabalhadores: 

 I - a previsibilidade da época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à 

garantia do convívio familiar com as necessidades do serviço; e 

 II - a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, desde que compatível com a natureza dos 

serviços, nas hipóteses de: 

 a) diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho, inclusive em razão de recesso de final 

de ano, quando houver; e 

 b) necessidade eventual de caráter pessoal de trabalhador em que não se mostre eficiente ou 

conveniente convocar trabalhador substituto. 

 Parágrafo único. Os contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

conterão cláusulas que assegurem o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, nos termos do 

disposto no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observado o disposto no art. 8º do Decreto 

nº 9.507, de 21 de setembro de 2018. 

 Art. 4º Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, a jornada semanal de trabalho de quarenta e quatro horas estabelecida em 

acordo individual escrito, convenção coletiva, acordo coletivo de trabalho ou dissídio coletivo poderá ser reduzida 

para quarenta horas, sem prejuízo da remuneração do trabalhador. 

 Parágrafo único. Ato da autoridade máxima da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão 

e da Inovação em Serviços Públicos especificará os serviços em que a redução estabelecida no caput será 

realizada. 

 Art. 5º Na contratação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, somente serão 

aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formação de preços, valor igual 

ou superior ao orçado pela administração, que corresponderá à soma do salário e do auxílio-alimentação. 

 § 1º A critério da administração, mediante justificativa, outros benefícios de natureza trabalhista ou social 

poderão compor a planilha de custos e formação de preços. 

 § 2º Os valores de que trata este artigo deverão ser estimados com base na convenção coletiva, no 

acordo coletivo de trabalho ou no dissídio coletivo adequado à categoria profissional que executará o serviço 

contratado, considerada a base territorial de execução do objeto do contrato. 

 Disposições finais 

 Art. 6º A autoridade máxima da Secretaria de Gestão e Inovação editará normas complementares, 

inclusive com os prazos e os procedimentos para os órgãos e as entidades adaptarem os processos internos de 

contratação em andamento e os contratos vigentes ao disposto neste Decreto. 

 Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 11 de setembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Esther Dweck 

Luiz Marinho 

 

(DOU, 12.09.2024) 

 
BOCO9942---WIN/INTER 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO - 

PRESTAÇÃO DE GARANTIA NAS CONTRATAÇÕES DE OBRAS, SERVIÇOS E FORNECIMENTOS - 

REGULAMENTAÇÃO 

 

 

DECRETO Nº 18.805, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

Regulamenta a prestação de garantias nas licitações e contratações da administração direta e indireta. 

 

 O PREFEITO DE BELO HORIZONTE, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 

da Lei Orgânica, e considerando a Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º No âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo, poderá ser exigida, a critério 

da autoridade competente, em cada caso, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações 

de obras, serviços e fornecimentos. 

 Art. 2º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

 II – seguro-garantia; 

 III – fiança bancária; 

 IV – título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 Art. 3º A caução em dinheiro deverá ser depositada em conta bancária do contratante, aberta 

especificamente para essa finalidade. 

 Parágrafo único. A gestão da conta de que trata o caput será feita: 

 I – na administração direta, pela Secretaria Municipal de Fazenda – SMFA –, independentemente de 

qual seja a secretaria responsável pela ordenação da despesa principal; 

 II – na administração indireta, pela entidade responsável pela respectiva contratação. 

 Art. 4º Os títulos da dívida pública deverão ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil – BCB –, e avaliados 

por seus valores econômicos. 

 § 1º A garantia de que trata este artigo deverá ser efetuada em banco público controlado pela União. 

 § 2º A fim de comprovar o valor econômico do título, o contratado deverá apresentar a correspondente 

memória de cálculo, bem como a previsão legal da Secretaria do Tesouro Nacional – STN – ou equivalente. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 18.805/2024, regulamenta a prestação de 

garantias nas licitações e contratações da administração direta e indireta, conforme Lei nº Lei nº 

14.133/2021, *(V. Bol. 1.105 - BEAP). 

 No âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo, poderá ser exigida, a critério da 

autoridade competente, em cada caso, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações 

de obras, serviços e fornecimentos. 

 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

 - seguro-garantia; 

 - fiança bancária; 

 - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 O referido decreto dispõe, ainda, sobre os prazos, os valores, o inadimplemento, os riscos 

adicionais, o aditamento ou substituição da garantia por outra, a devolução de garantias. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 § 3º Na hipótese de vencimento do título, a garantia deverá ser substituída, facultando-se ao contratado 

a escolha de uma nova modalidade dentre as previstas no art. 2º. 

 Art. 5º A fiança bancária deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no país pelo BCB. 

 Art. 6º O título de capitalização deverá ser comercializado pelas sociedades de capitalização 

regularmente autorizadas a operar pela Superintendência de Seguros Privados – Susep. 

 § 1º O título poderá ser na modalidade instrumento de garantia, disciplinada pela Resolução nº 384 do 

Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP –, de 9 de junho de 2020, ou pela que vier a lhe substituir. 

 § 2º Em caso de quebra do contrato principal, o título deve possibilitar ao cessionário o resgate, a 

qualquer tempo, do valor total garantido em contrato enquanto durar sua vigência. 

 § 3º O título deverá conter cláusula que assegure o pagamento à administração pública em caso de 

inadimplência do contratado. 

 § 4º Na ficha de cadastro deverá constar em destaque a mensagem: “Este título será utilizado 

exclusivamente para assegurar o cumprimento de obrigação assumida, em contrato principal, pelo titular 

perante terceiro.”. 

 Art. 7º A garantia deverá ser recebida pela Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças ou por unidade 

equivalente do órgão ou da entidade que efetuou a contratação. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRAZOS 

 

 Art. 8º O instrumento de garantia deverá ter prazo de vigência, no mínimo, igual ao do contrato principal 

a que se refere, devendo acompanhar as modificações relativas à vigência deste. 

 § 1º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, o prazo de vigência de que trata o caput 

deverá ser, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias superior ao do instrumento a que se refere. 

 § 2º O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia acompanhará as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso ou de nova apólice pela seguradora. 

 § 3º O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas. 

 Art. 9º São vedados o início e a prorrogação de execução de obra, de prestação de serviço, de efetivação 

de compra e de utilização de bem locado sem que: 

 I – o respectivo instrumento contratual esteja assinado e registrado 

 II – a garantia, exigida no ato convocatório, esteja recolhida de modo prévio à assinatura do instrumento 

a que se refere o inciso I. 

 § 1º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade 

prevista no inciso II do art. 2º. 

 § 2º Para fins de atendimento ao disposto no § 1º, a garantia será considerada como prestada a partir 

da data de emissão da apólice. 

 

CAPÍTULO III 

DOS VALORES 

 

 Art. 10. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco 

por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), 

desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

 Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) 

ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos no caput. 

 Art. 11. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, poderá ser exigida a 

prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada prevista no art. 14, em 

percentual equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato. 

 Parágrafo único. São considerados obras, serviços e fornecimentos de grande vulto aqueles definidos 

no inciso XXII do art. 6º da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 Art. 12. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o 

contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia. 
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CAPÍTULO IV 

DO INADIMPLEMENTO 

 

 Art. 13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício 

da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 Art. 14. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá exigir a prestação da garantia 

na modalidade seguro-garantia e prever a obrigação de a seguradora, em caso de inadimplemento pelo 

contratado, assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 

 I – a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e poderá: 

 a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 

 b) acompanhar a execução do contrato principal; 

 c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 

 d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento; 

 II – a emissão de empenho em nome da seguradora, ou de quem ela indicar para a conclusão do 

contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 

 III – a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

 Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

 I – caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 

importância segurada indicada na apólice; 

 II – caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice. 

 

CAPÍTULO V 

DOS RISCOS ADICIONAIS 

 

 Art. 15. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante 

disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas, exigir caução, fiança bancária ou 

contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas rescisórias inadimplidas. 

 Art. 16. Para os casos em que o contrato contemplar matriz de riscos, deverão ser destacados e 

especificados no instrumento de garantia os valores e vigências das cláusulas referentes a riscos. 

 

CAPÍTULO VI 

DO ADITAMENTO OU SUBSTITUIÇÃO DA GARANTIA POR OUTRA 

 

 Art. 17. A garantia oferecida poderá ser substituída por outra de modalidade diferente, em virtude de: 

 I – mudança de seguradora ou instituição bancária; 

 II – acréscimo ou redução do valor previsto no contrato; 

 III – prorrogação; 

 § 1º A substituição de que trata o caput deverá ser autorizada pelo órgão ou entidade contratante e 

conterá os dados necessários da garantia a ser substituída. 

 § 2º No caso da substituição da garantia contratual prestada na modalidade caução, o processo de 

devolução deverá ser aberto a pedido do contratado. 

 Art. 18. Nos casos de aditamento do contrato com alteração de valor, o contratado entregará ao 

contratante a comprovação do recolhimento da garantia, de acordo com a modalidade escolhida, antes da 

assinatura do aditamento. 

 Parágrafo único. No aditamento do valor contratual, a garantia apresentada pelo contratado deverá 

contemplar o valor original acrescido dos reforços. 

 Art. 19. Nos casos de aditamento do contrato com prorrogação de vigência, o contratado entregará ao 

contratante a comprovação do recolhimento da garantia, de acordo com a modalidade escolhida, antes do 

início da prorrogação. 

 Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput em que também haja aditamento no valor contratual, 

deve-se considerar, para fins de comprovação do recolhimento da garantia, o prazo anterior à assinatura do 

aditamento. 
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 Art. 20. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, será 

permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 

mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no art. 13. 

 

CAPÍTULO VII 

DA DEVOLUÇÃO DE GARANTIAS 

 

 Art. 21. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após sua extinção por culpa exclusiva da contratante. 

 Art. 22. A devolução da caução em dinheiro será realizada mediante depósito em conta bancária, com 

correção monetária, até o mês da disponibilização, pelos índices oficiais adotados para atualização dos débitos 

com a Fazenda Pública Municipal. 

 Art. 23. É responsabilidade exclusiva do contratado solicitar a restituição da caução em dinheiro, 

respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos. 

 § 1º O prazo prescricional de que trata o caput contará: 

 I – da data da celebração do termo de recebimento definitivo, do termo de encerramento contratual ou 
de documento equivalente; 
 II – do término da vigência do contrato, em caso de ausência dos documentos a que se refere o inciso I. 
 § 2º O prazo prescricional poderá ser interrompido ou suspenso nas hipóteses legais. 
 Art. 24. Fica revogado o § 3º do art. 63 do Decreto nº 10.710, de 28 de junho de 2001. 
 Art. 25. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 3 de setembro de 2024. 
 

Fuad Noman 
 

(DOM, 04.09.2024) 
 
BOCO9943---WIN/INTER 
 
 
 
 
 
 
 

“Determinação, coragem e autoconfiança 
são fatores decisivos para o sucesso. Se 
estamos possuídos por uma inabalável 

determinação, conseguiremos superá-los. 
Independentemente das circunstâncias, 

devemos ser sempre humildes, recatados e 
despidos de orgulho.” 

 

Dalai Lama 


